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INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a
contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

 

1.         DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Em virtude da rescisão do licitação 5/2024, referente a contratação de serviço em caráter continuado, com dedicação
exclusiva de mão de obra, para a função de Eletricista a ser exercida na Prefeitura Municipal de Luzerna/SC, no período
diurno, 8 (oito) horas por dia, se faz necessária a realização de licitação para atender as necessidades do município, bem
como evitar a carência de profissionais nas áreas de apoio, o que certamente, comprometeria a eficiência dessa
administração em suas ações. Outrossim, o Município de Luzerna não dispõe atualmente de servidores para o desempenho
das atividades de eletricista, pois segundo a lei complementar 203 de 12 de março de 2019 (referente a cargos e carreiras
do município), não está prevista a vaga para Eletricista, tendo assim que terceirizar este serviço. Assim considerando ser
essa tarefa acessória a atividade fim do órgão e indispensável ao seu funcionamento, justifica-se a presente contratação.

2.         PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Estava previsto para o mês de fevereiro no PCA 2024, porém, devido a rescisão, será realizada nova licitação.

 

3.         REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Ø   Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a)       Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores, ou;

b)       Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou;
c)       Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.
d)       Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou;
e)       Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
v  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva consolidação.

 

Ø  Quanto a HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
a)       Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica

(CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado;
b)       Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

http://www.luzerna.sc.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


8.212/91.
c)       Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada

a empresa.
d)       Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do Município onde está

sediada a empresa.
e)       Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
f)         Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa,

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei
8.666/93 alterada).

 

Ø  Quanto a HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a)       Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica da licitante,

emitida com antecedência máxima de 60 (sessenta) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade
expresso.

a.1) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a certidão emitida pela instância judicial
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento.
 
Ø  Quanto a HABILITAÇÃO TÉCNICA:

( x ) Comprovação de capacidade para a execução do objeto, mediante apresentação de documento emitido por pessoa jurídica de
direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante a este que
está sendo licitado (Atestado de Capacidade Técnica) (art. 67, inciso II, da Lei 14.133/2021).

(x) Comprovação de Registro ou Certidão de inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou
Conselho Regional de Técnicos Industriais, da região da sede da empresa, e dos respectivos responsáveis técnicos. Caso a empresa
vencedora não seja sediada no Estado de Santa Catarina, poderá providenciar o visto junto ao CREA/CRT-SC até o início dos
serviços.

(x) Prova de que a licitante possui em seu quadro no mínimo 01 (um) profissional credenciado através de cópia do certificado, dentro
de seu prazo de validade, com o curso de NR 10 para serviços em eletricidade.

(x) Prova de que a licitante possui em seu quadro no mínimo 01 (um) profissional credenciado através de cópia do certificado, dentro
de seu prazo de validade, com o curso de NR 35 para trabalho em altura, acompanhado do respectivo Atestado de Saúde Ocupacional
(ASO) expedido por profissional legalmente habilitado e dentro do seu prazo de validade – somente este funcionário poderá exercer as
atividades de trabalho em altura.

(X) Cópia da Carteira de Trabalho ou outro documento legal que comprove, nos termos da legislação vigente, que o profissional
detentor dos certificados de curso de NR 10, NR 35 e ASO, pertence ao quadro de funcionários da empresa, ou é prestador de serviços
para a empresa.

 

4.         ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A quantidade será feita para duração de um ano, conforme realizado em licitações anteriores. 

 

5.         LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fontes de Pesquisa:

Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o Decreto Municipal nº 3302/2023 que
estabelece critérios para formação do valor das contratações públicas pela Lei Federal nº 14.133/2021, no âmbito do
município de Luzerna/SC:

 

(    ) I. Portal Nacional de Contratações Públicas
(https://pncp.gov.br/app/editaisq=&&status=recebendo_proposta&pagina=1)

(    ) II. Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br);

(  X  ) III. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 dias anteriores à data
da pesquisa de preços. 

(   ) IV. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que
contenha a data e hora de acesso.

( X  ) V. Pesquisa com os fornecedores (orçamentos), desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em       
mais de 6 meses.

 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&&status=recebendo_proposta&pagina=1
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/


ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
TIPO DO
ITEM (*)

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE

PREÇO
UNITÁRIO

DE
REFERÊNCIA

VALOR
TOTAL

1  Cargo: Eletricista
habilitado

Executar tarefas
específicas, típicas de
sua área de atuação,
relacionadas à projetos
de instalações, aparelhos
e equipamentos elétricos,
orientando-se por
plantas, esquemas,
instruções e outros
documentos específicos
para cooperar no
desenvolvimento de
projetos de construção,
montagem e
aperfeiçoamento dos
mencionados
equipamentos;
Instalar e efetuar
manutenção de
instalação elétrica
preventiva, corretiva,
preditiva de acordo com
esquemas específicos e
com as necessidades de
cada caso;
Instalação e
remanejamento de
sistema de cabeamento
estruturado de lógica e
telefonias de acordo com
esquemas específicos e
com as necessidades de
cada caso;
Realizar instalações e
montagens elétricas
efetuando cortes em
paredes e pisos, abrindo
valetas para eletrodutos e
caixas de passagens,

 SERVIÇO MÊS 12  R$ 6.000,00 R$
72.000,00 

6.         ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

a) Período de realização da Pesquisa:

 Novembro e Dezembro de 2024.

b) Metodologia Aplicada:

o valor de referência foi aferido por meio de

(    ) Média             

(    ) Mediana          

(  X  ) Menor Preço

(   ) SINAPI/SICRO

(    ) Outra:             __________

 

c) Análise da Pesquisa:

Após análise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado os incisos I, II e III como
fonte de consulta, chegou-se ao:

 



lançando fios e
preparando caixas e
quadro de luz;
Realizar serviços de
manutenção elétrica em
geral, em baixa e alta
tensão da rede elétrica,
em quadros de
distribuição de energia,
trocando luminárias,
lâmpadas e reatores e
efetuando a limpeza e
desobstrução de
eletrodutos;
Fazer atendimento
imediato, na ocorrência
de curto-circuito e
avarias nas redes
primárias e secundárias,
transformadores, chaves
seccionadoras,
disjuntores, fusíveis
isoladores, equipamentos
elétricos, quadros de
distribuição, barramentos
e demais componentes
que ocasionem falta de
energia parcial e total, ou
que ponha em risco a
segurança de pessoas e
instalações prediais;
Efetuar manutenção da
rede telefônica,
instalando e consertando
aparelhos para garantir o
perfeito funcionamento
dos mesmos;
Executar a passagem de
cabos de redes elétricas
por canaletas adequadas;
Testar as instalações
executadas, fazendo-as
funcionar em situações
reais, para comprovar a
exatidão dos trabalhos.
Auxiliar na instalação de
transformadores e
disjuntores, obedecendo
às normas e esquemas
específicos para o
perfeito funcionamento
dos mesmos;
Executar instalações em
eventos promovidos pelo
município;
Zelar pela segurança
individual e coletiva,
utilizando equipamentos
de proteção apropriados,
quando da execução dos
serviços;
Transportar peças,
materiais, ferramentas e
o que mais for necessário
à realização dos serviços;
Zelar pela guarda,
conservação,
manutenção e limpeza
dos equipamentos,
instrumentos e materiais
utilizados, bem como do
local de trabalho;
Executar outros serviços
correlatos.

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

(*) Materiais; serviços; obras; serviços de engenharia; bens permanentes.

 

7.         DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

 A solução que melhor atende às necessidades da Administração, bem como a que traz maiores ganhos do ponto de vista
da economicidade e do interesse público, é a contratação de empresa, por meio da realização de procedimento licitatório
para angariar o menor preço (melhor proposta), para a prestação do serviço de eletricista.

Cabe ressaltar que, eventualmente, os serviços poderão ser executados em locais a serem determinados cujos domínios
estejam sob a guarda deste órgão ou em locais de realização de eventos, desde que estejam sob sua responsabilidade e/ou
administração, tais como:

âœ“ Escola São Francisco - Unidade I - Rua São Francisco, São Francisco;

âœ“ Escola São Francisco - Unidade II e Biblioteca Municipal - Av. Vigário Frei João, Centro;

âœ“ Creche Espaço Primeira Infância - Rua São Francisco, São Francisco;

âœ“ Polícia Militar - Av Vigário Frei João, Centro;

âœ“ Delegacia Polícia Civil - Rua da Represa, Centro;

âœ“ Prefeitura Municipal e Espaço Multiplo uso - Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro;

âœ“ Posto de Saúde Vila Alemanha - Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro;

âœ“ Posto de Saúde São Francisco - Rua Fernando Kastchor, São Francisco;

âœ“ Centro de Eventos São João Batista - Av Vigário Frei João, Centro;

âœ“ Ginásio Municipal - Rua José Rowedder, Vila Alemanha.

âœ“ Capela Mortuária - Rua da Paz, Jardim Itália.

âœ“ Terminal Rodoviário- Av. Francisco Lindner, Centro.

Para a execução dos serviços o Município disponibilizará todos os materiais necessários. Os equipamentos e ferramentas
serão de responsabilidade da contratada.

Além disso, o profissional que executará os serviços deverá dispor de ferramental e veículo próprio, sendo que o
deslocamento para realização dos serviços será por sua conta.

Por fim, os serviços a serem prestados pela empresa deverão perfazer a jornada de trabalho correspondente a 40 (quarenta)
horas semanais, sendo 8 (oito) horas diárias de segunda a sexta-feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às
17h30 min, salvo situações excepcionais, previamente aprovadas pelo Gestor Municipal. Os horários de entrada e saída
poderão ser alterados de acordo com as necessidades do serviço.

 

8.         JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: A execução do objeto será realizada de forma parcelada, ou seja, conforme demanda do município.
Outrossim, embora trate-se de itens comuns, processar a licitação por lote é o método que visa melhor aproveitamento dos
recursos disponíveis no mercado e a ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.

Sabe-se que no fornecimento de itens com diferentes finalidades, onde o mercado atua de forma segmentada, como regra,
o parcelamento traz uma maior competitividade aos certames, com a tendência de obtenção de melhores preços.

Todavia, a natureza similar dos objetos licitados, permite centralizar o gerenciamento dos produtos fornecidos, evitando o
desperdício de recursos humanos e materiais na gestão e fiscalização de múltiplas Atas, buscando assim, a eficiência e
governança nas contratações públicas, bem como alcançando o preço mais vantajoso à administração por meio da
economia de escala.

O parcelamento do objeto, em itens, porém reunidos em grupos, neste caso, se demonstra técnica e economicamente
viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação. Visa, tão somente, assegurar a gerência
adequada da contratação, atingindo a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da
Administração Pública e dos munícipes em geral.



Diante disso, para a aquisição de que trata o objeto deste Estudo Técnico Preliminar, opta-se pelo agrupamento de itens
em lotes, por serem de mesma natureza gerencial, sendo utilizado como critério de julgamento o menor preço por lote.

 

9.          DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Com esta contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:

          1)       Qualidade na Execução: Assegurar que todos os serviços realizados atendam aos padrões de qualidade
estabelecidos, seguindo normas e regulamentações pertinentes.

       2)       Redução de Incidentes e Defeitos: Diminuição significativa de incidentes relacionados a instalações elétricas e
estruturas em geral e identificação precoce de defeitos, evitando agravamento e custos adicionais.

          3)       Aumento da Vida Útil das Instalações: Implementação de práticas de manutenção preditiva, contribuindo para o
prolongamento da vida útil das instalações municipais.

         4)       Agilidade e Cumprimento de Prazos: Cumprimento rigoroso dos prazos estabelecidos nas Ordens de Serviço,
resposta ágil a situações emergenciais, minimizando impactos nas atividades cotidianas.

A implementação desses serviços visa não apenas atender às demandas elétricas, mas também contribuir para a segurança,
eficiência e satisfação dos usuários e servidores públicos. A busca contínua por melhorias e a ênfase na qualidade são
fundamentais para alcançar os resultados pretendidos e promover um ambiente municipal mais seguro e funcional.

 

10.       PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Por se tratar de serviço comum, de atividades rotineiras e conhecidas pelas empresas do ramo, não se identifica a
necessidade de providências complementares. A prestação dos serviços não demandará adequação de ambientes para que
a contratação surta os efeitos desejados, bem como, não se considera necessária a capacitação específica de servidores
para atuar na contratação e fiscalização do serviço a ser contratado. Da mesma forma, não há necessidade de transição
contratual, especialmente pelo fato de que a atividade não exige técnica especifica para ser repassada.

 

11.      CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade desta demanda.

 

12.      IMPACTOS AMBIENTAIS

Conceito: A Resolução CONAMA nº 01 de 23 de janeiro de 1986 define impacto ambiental como qualquer alteração das
propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente. É causada por qualquer forma de matéria ou energia
resultante das atividades humanas que, direta ou indiretamente, afetem a saúde, a segurança e o bem-estar da população,
as atividades sociais e econômicas, a biota, as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente e a qualidade dos
recursos ambientais (BRASIL, 1986). É a mudança ocorrida (ou potencial) em determinado parâmetro ambiental em
determinado período (WATHERN, 1988).

Possíveis impactos ambientais: Não há previsão de impacto ambiental resultante desta contratação. Todavia, caberá a
futura contratada ações a serem adotadas como boas práticas na prestação dos serviços a serem desempenhados por
intermédio de seus profissionais nas atividades diárias.

 

13. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO:

O Fiscal do Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, bem como, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 3301/2023, em
especial ao art. 10 do referido ordenamento, anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,
determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

Ainda, o fiscal do contrato informará ao GESTOR, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

Nome completo do(a) fiscal: Juliana Corbani

E-mail: engenharia@luzerna.sc.gov.br

 



14. INDICAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO:

O Gestor do Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, bem como, em observância ao disposto no Decreto Municipal nº 3301/2023, em
especial ao art. 9º do referido ordenamento, efetuará a gestão da contratação, adotando as medidas necessárias quando demandado para
a tomada de decisões ou providências acerca do contrato que ultrapassem a competência do fiscal, bem como efetuará a gerência das
contratações quanto a necessidade de prorrogações, aditamentos, alterações e/ou encaminhamento para novo processo licitatório se for o
caso.

Nome Completo do(a) Gestor(a) do Contrato: Juliano Schneider

Cargo: Prefeito Municipal

 

15.      VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Diante do exposto, verifica-se que o estudo preliminar evidencia que a contratação é tecnicamente possível e
adequada às necessidades desta Administração.

Por fim, havendo a previsão e viabilidade financeira, entende-se como viável e razoável a contratação por meio
de processo licitatório, mediante o levantamento da necessidade do Setor de Planejamento descrito neste ETP, para
atender ao interesse público.
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